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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 19/2022 – PROJETO DE LEI 005/2022

Parecer jurídico sobre a alteração da Lei Municipal 1.380/2013 que criou o Parque Municipal do Taboão, Distrito de Bom Jardim de Minas – MG e dá outras providências.

CONSULTA:
Após apresentação do PL 005/2022, que dispões sobre alteração da Lei Municipal 1.380/2013, que criou o Parque Municipal do Taboão, Distrito de Bom Jardim de Minas – MG e dá outras providências, a Assessoria Jurídica dessa Casa Legislativa emitir parecer.

PARECER:

Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em 
linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa.
	 O projeto veio redigido em linguagem parlamentar, acompanhado de sua justificativa, que o baseia legalmente.
	Trata-se de adequação legal a uma lei já existente, ou seja, o presente PL busca trazer nova redação aos artigos 1° e artigo 1° parágrafo 2° da Lei Municipal 1.380 de 01 de agosto de 2013.
A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal, além de ser um assunto ser de interesse público, conforme aborda o artigo 5°, XXV da LOM, devendo o município legislar sobre o tema.
Cumpre observar ainda que a consecução dos objetivos dessa propositura, contribuirá para a regularização da documentação dos bens imóveis de nosso município, e no caso em questão, busca a correção da área e do perímetro do Parque Municipal de Taboão, além de alterar o nome do nome de “Parque Municipal de Taboão” para “Parque Municipal Natural de Taboão”.
Nesse sentido, é atribuição da Câmara Municipal aprovar, através de lei, a denominação de próprios, vias e logradouros públicos, conforme disposto no inciso XIII do art. 13 da Lei Orgânica Municipal, o que justifica a deliberação sobre este projeto de lei. 
A princípio, não existe nenhuma restrição quanto à escolha do nome, até porque, no caso em questão, trata-se apenas da inclusão de uma palavra, sendo essa uma adequação.
Dessa forma, a adequação das características, estabelecidos com a propositura, é assunto de interesse de todos os bonjardinenes, cumprindo ainda o que traz o artigo 246 da LOM, que diz:
Art. 264. O Poder Público Municipal criará parques, reservas e estações ecológicas e outras unidades de conservação, provendo-as de infraestrutura, bem como a proteção da fauna e da flora a fim de assegurar as diversidades das espécies dos biótipos dos ecossistemas e preservação do patrimônio genético.

O artigo 2° do PL também fica alterado, e institui a Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Turismo como órgão gestor do parque e atuará juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. Essa alteração possibilita um melhor desempenho sobre as decisões e gestão do parque, trazendo melhoria pra população e meio ambiente.
Desta forma, concluo que o projeto é plenamente regular e legal, nada havendo, sob o aspecto jurídico, que impeça a sua aprovação pela Câmara. 

Eis o parecer. 

Bom Jardim de Minas-MG, 28 de janeiro de 2022.
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